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INDICAÇÃO DE N°. 112 DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando a construção de um abrigo de ônibus na entrada de São 

José, Comunidade de Aparecida, MarilândialES. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que as cnanças que moram na 

localidade e necessitam pegar o ônibus para ir até a escola ficam no "tempo" sem 

nenhuma proteção. Quando chove a situação é ainda pior pois os menores devem ficar 

debaixo de guarda-chuvas. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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Roberto Ca'rlosPartem 
Vereador 


